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Câmara MuniciDB:Ldç.JêglB111ú!!ê
Estado de São Paulo

EXCELENTÍSSIMO SI':NHOR PRESIDENTE DESTA CÂMARA MUNICIPAL
DE JAGIJAltl UNA.

Venho através desta eiitrcgar a V.Ex' o Estudo Preliminar e Teiillo de Referência elaborado pelo

Cooidenacl(.)r tie I'l desta Casa de Leis solicitando a contratação de serviços de telecomunicações para

6oinecimento. implementação. operação e manutenção de links de comunicação de dados permanente, 02 Links

de Internet

O cootdcnador de TISr. .longe Ortiz é o responsávelpela parte tecnológica desta Casa de Leis, cabe a ele

toda respoiisabilidacle sobre quiiltluer serviço contratado na área de TI, pois, ele detém o conhecimento

cspecíHlco soíll'c esta ái'ea

Caso V.Ex'' esteja de acordo em fazer a contratação deste serviço, í'avos encaminhar para o

Departamc1lto de Compras, Licitações e Património para que solicitem os orçamentos e íàçam a Licitação.

Seita fetais, aproveito para externar votos de estima e consideração

Jaguariúna,.12 de agosto de 2020.

/ \x.

SANDRA KKat;iÁ(iXVAtCANTI NERI
l)irctora Administrativo e Financeiro

\
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CâlnalB b4uiliçit)al de Jaguariúna
Estado de São Paulo

ESTUDO PRELIMINAR(ART. 24, IN 05/2017)

Contratação de serviço de comunicação de dados para conexão com a rede mundialde
computadores - links de internet - para atender a CÂMARA MUNICIPAL DE

JAGUARIUNA - CMJ

1. NECESSmADE DA CONTRATAÇÃO (iNciso i, ART. 24, iN 05/20n)
A. Objeto da contratação

1. Contratação de serviços de telecomunicações para fomecimento, implementação,

operação e manutenção de links de comunicação de dados permanentes, em regime
24x7, para conexão com a rede mundial de computadores -- internet -- por meio de
infraestrutura de ülbra ética a ser instalado na CÂMARA MUNICIPAL l)E
JAGUARIUNA -- CMJ, com fomecimento dos equipamentos necessários à execução

do serviço e suporte técnico

Serão adquiridos 2(dois) links de dados terrestres por fibra ética, sendo
l(um) LINK DEDICADO de velocidade mínima de 100(cem) Mbps Simétrico,
Full-Duplex, com 16(dezasseis) endereços de IPs fixos e sequenciais;
l(um) LINK NAO DEDICADO(ADSL - Banda Larga) de velocidade mínima
60 (sessenta) Mbps com 01 (um) IP Fixo;

Os links de acesso à intemet deverão, ainda, ter conexão 24(vinte e quatro) horas por
dia por 7 (sete) dias por semana, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por ano,
contínua e ininterrupta a qualquer tempo; sem limite de tráfego mensal, conexões e
sessões simultâneas; sem qualquer tipo de filtro, bloqueio, limitação ou trafHc shaping,
sem inclusão de provedor de conteúdo; isento de quaisquer taxas de instalação e ou
manutenção; serviço de assistência gratuito incluso através de linha 0800;
Possuir as seguintes garantias

Reestabelecimento dos serviços em caso de interrupção excepcional, em prazos
reduzidos;
Velocidades com níveis superiores de garantia

e Gerenciáveis quanto ao tipo de tráfego de dados;

O hardware necessário para a prestação do serviço, como roteadores e modens dentre
outros devem ser cedidos em regime de comodato e não podem implicar em custos
adicionais. Todos os bens e serviços necessários à disponibilização de acesso à
intemet, nos parâmetros e tem)os aqui especificados, devem ser entregues sem custos
adicionais;

B. Justificativa

4.

5.

Rua CorotieiAmãncio BI
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Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

Atualmente, a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA - CMJ mantém um
link que é utilizado para acessos à Intemet e divulgação de seus serviços ao público
extemo. Na arquitetura atual, os links são responsáveis por sustenta toda utilização da
Intemet dentro do órgão e todos serviços disponíveis ao público extemo;

O contrato, n' 008/2018, desses links teve seu encerramento em dezembro de 2019 e

não foi feito aditamento de prorrogação, pois o mesmo ainda encontrava-se em
execução visto seu início tédio devido a instalações e pedidos de dilação de prazo para
a mesma, esse fato cria a necessidade, mais do que prioritária, de que se realize nova
contratação para manutenção deste serviço que é de extrema necessidade, visto que

durante a Pandemia a intemet é o único meio de comunicação extema bem como para
atendimento às Leis e exigências legais sem falar nos prazos legais que tem que
cumprir. Caso não contratados, todo o acesso à Internet será interrompido e grande
parte dos sistemas mantidos pela CiVIJ ficará indisponível
Foi feito um contrato, n' 002/2020 por 3(três) meses, dispensa de licitação, art. 24, 11
da lei n' 8666/93 realizado para que desse tempo de tramitar processo Licitatório;
Esse cenário contempla o fato de que a Intemet exerce papel preponderante para que a
CMJ consiga satisfazer, com efetividade, sua missão institucional fornecendo diversos
serviços, dentre eles: Informações, Serviços Online, acesso à Intemet em todas as
dependências da CMJ e também os streamings de Sessões, Audiências Públicas e
outros eventos realizados nesta Casa de Leis;

Justifica-se a contratação dos serviços em regime continuado e ininterrupto, tendo em
vista serem eles essenciais ao bom e pleno desempenho das atividades meio e âim da
CMJ;
A solução escolhida representa a melhor opção de atendimento às necessidades quanto
aos aspectos técnico, económico e administrativo.

Instrumento de Planejamento da Câmara l\municipal de Jaguariúna (Inciso 11, Art. 24, IN
05/2017)

Esta Casa de Leis não possui instrumentos de planeamento padronizados, porém para este
estudo fora utilizado contratação anterior;

Requisitos da Contratação (Incisa 111, Art. 24, IN 05/2017)
Requisitos necessários ao atendimento das necessidades

A empresa com expertise em prestação de serviços de fornecimento de link de
comunicação de dados permanentes, por fibra ética, deverá atender aos seguintes
requisitos mínimos

Cumprir durante a execução contratual, todas leis e posturas pertinentes e

vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que
der causa: / *.*

Forte: {!9) 38+?-4336

1.

2.

3.

4.

5.

11.

111.
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Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo

Garantir 99,50%(noventa e nove inteiros e cinco décimos por cento) de largura
de banda contratada(upload/dou nload) e SLA de até 4(quatro) horas, no caso de

LINK DEDICADO) e garantir 40% (quarenta por cento) e/ou 80% (oitenta por
cento) na média mensal de largura contratada(upload/download) no LINK NÃO
DEDICADO(BANDA LARGA) e SLA de até 24(vinte e quatro) horas;
Fer 100%(cem por cento) de rede própria, não usar cabeamento/redes de outros
provedores, comprovados por documentos;

Fomecer topologia da rede;
Prestar todos os serviços de manutenção corretiva, assegurando o padrão
necessário de transmissão, bem como a aplicação de correções e patches de
segurança, exceto nos bens de propriedade da Câmara Municipalde Jaguariúna;
Manutenção e configuração dos ativos de rede fomecidos são necessárias para
instalação do circuito, serão de inteira responsabilidade da empresa
CONTRATADA;
Apresentar Atestado(s) ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da
CONTRATADA, íbmecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,

que comprove que a licitante prestou, a contento e de forma satisfatória, serviço
de instalação de infraestrutura de rede de telecomunicações e cabeamento
estruturado, lançamento, conectorização e certiâlcação de cabeamento do tipo
Cat5E, Cat6 e fibra ótica, que comprovem aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o oqeto
deste serviço;

Garantir os serviços por toda duração do contratos
Apresentar Declaração, na data da assinatura do contrato, possuirá em seu quadro,
profissional com competência legal gabaritado para execução do serviço.

Estimativa de Quantidades, memórias de cálculos c documentos (Incisa IV, Art. 24, IN
05/2017)
A. Estimativa de quantidades

lv.

2 (dois) links conforme descritos no ITEM l.A.2

B Utilização da Contratação Anterior

Para realiza este estudo preliminar foi utilizado como parâmetro a contratação anterior, o
Contrato n' 008/2018, firmado com a empresa E.L. GARCIA LTDA EPP e Contrato n'
002/2020 firmado com a empresa E.L. GARCIA LIDA EPP;

c. Memória de cálculo

Coronel.4mâi io BuCHo, 446 -- Ceturo -- iagua}
Forte: (19} 3847-4336

SP -- CEP: :391Q-009
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Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

Valor Globalpara ambos os links em R$ 22.296,00(vinte e dois mil, duzentos e noventa e
seis reais), sendo R$ R$ 20.148,00(vinte mil, cento e quarenta e oito reais) para o link IP
Dedicado e R$ 2.148,00 (dois mil, cerro e quarenta e oito reais) para o link ADSL

Escolha da Solução (Inciso V, Art. 24, IN 05/2017)
A. A prestação do serviço de link de dados com a internet e intranet entre pode ser efetivada

por di.crentes técnicas, sendo as mais comuns:

1. Contratação de serviço de link de dados terrestre por fibra ótica: Metodologia
mais utilizada pelo mercado atualmente, na qual consiste em contratar o ser\iço
fomecido por empresa de telefonia/telecomunicações, a qual utilizará sua malha de
cabeamento de fibra ética entre as localidades de um território para prover o serviço.

Tipicamente ela é responsável por toda a instalação, configuração, manutenção e a.nns:
entregando ao CONTRATANTE o serviço de comunicação nos padrões requeridos. O
serviço de comunicação terrestre pode ser provido em diferentes formatos comerciais:

Por ADSL: Esta forma de conexão com a intemet é comumente utilizada nas

ligações residenciais e sua velocidade nominal apresenta variação considerável,

com poucas garantias de performance e restrições quanto às possibilidades de
gerenciamento. As contratações no formato de ADSL são predeHinidas em
padrões estabelecidos pela ANATEL e não permitem personalização de seus
parâmetros de qualidade pelo CONTRATANTE;
Por IP dedicado (modo empresarial): Esta forma de conexão é utilizada
comumcnte por órgãos públicos e empresas por ofertar garantias de velocidade

em padrões definidos pela ANATEL e pelo CONTRATANTE, podendo ser
incluídas como metodologias de aferição da qualidade o tempo de
disponibilidade, tempo de ausência de comunicação, velocidade mínima etc.;

2. Contratação de serviço de link por satélite: Prestação de serviço similar ao item
anterior, com variação apenas tecnologia empregada, normalmente combinando
cabeamentos de fibra óptica com enlaces de satélite para localidades onde não possui
tal cabeamento. A comunicação por satélite normalmente é mais onerosa e sujeita a
interferências, razão pela qualcostuma ser reservada a localidades remotas onde não há
infraestrutura de cabeamento realizada

Contratação de serviço de link via rádio: O enlace de comunicação por rádio é
também uma altemativa, sendo realizada por antenas de comunicação via rádio
frequência. Normalmente oferece performance reduzida e preço aumentado em relação
aos serviços suportados por fibra ética, mas com custos inferiores e velocidades
aumentadas quando comparado à comunicação via satélite. Este método de

comunicação está mais sujeito a problemas e/ou defeitos ocasionados por intempef4$s

Pare: (!9) 3847-4336 '\ /
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⑤ Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Pauta

climáticas como chuvas fortes, deslocamento de ventos circulares ou rajadas de ventos

B. Por todo o exposto acima foi escolhido a contratação de serviço de link de dados
terrestre por Hidra ótica para atender as demandas da CÂMARA MUNICIPAL DE
JAGUARIUNA CMJ, 02 (dois) links: sendo um link de IP DEDICADO e, pua backup
e redundância, um link ADSL(com IP fixo);

Estimativa de Preços (Incisa VI, Art. 24, IN 05/2017)
Conforme pesquisa de preços de órgãos públicos da RMC feito no processo 0062/2020
obteve-se a média de R$ 23.323,20(vinte e três mil, trezentos e vinte e três reais e vinte
centavos) anual - R$ 1.943,60(um mil, novecentos e quarenta e três reais e sessenta

centavos) mensal - para links em fibra ética.
Descrição da Solução (Incisa Vll, Art. 24, IN 05/2017)
A. A CONTRATADA será responsável pela implementação, gerenciamento proativo do

enlace de comunicação e manutenção dos serviços de intemets prestados;
B. Tratando-se de requisito técnico de segurança, no momento da assinatura do contrato, a

CONTRATADA deverá entregar declaração de que não fará uso da infraestrutura da outra
contratada para fornecimento do serviço à CÂNIAjiA MUNICIPAL l)E JAGUARIÜNA

CMJ, o que será aferido pelos meios técnicos disponíveis na intemet, como o sítio
www.cidr-report.org, após a conexão de trânsito à intemet estar instalada e operacional;

C. A CONTRATADA deverá, caso seja do interesse da CONTRATANTE, estabelecer
sessão BGP(Bordei Gateway Protocol) com a mesma, e divulgar seu ASN(Autonomous
System Number) e prefixos IPv4 na tabela BGP global, através de todos os fornecedores da
CONTRATADA;

D. A contratada deverá disponibilizar um bloco IPv4 com pelo menos 16 endereços de IPs
fixos, válidos e sequenciais, para atender ao link com IP Dedicado e um endereço de IP
Fixo para o link ADSL e, a critério da CMJ e a qualquer tempo, DNS Primário, Secundário
e Reverso, para tradução de domínios da intemet, cujos custos devem estar inseridos na
mensalidade dos serviços;

E. Os endereços IP disponibilizados pela CONTRATADA não deverão ser da mesma faixa
utilizada pelos usuários de IPs dinâmicos (ex.: Velox, GVT, etc.) ou terem sido
anterionnente de faixa de endereços IP utilizados para esse fim;

F. Caso os endereços IP fomecidos pela CONTRATADA estiverem relacionados em
blacklists como suspeitos de origem de spam ou algo similar(cites maliciosos), a mesma
deverá fornecer outro bloco em, no máximo, 05(cinco) dias úteis, sem qualquer ónus para a

etc

CMJ

VI.

rll

Rua Corone/ ,4máncla Bzieno. 4.#ó -. Ce/i//lo - Jag#ar/úna - SP - CCP. /39/0-009 $rJ
F'one: (19) 3847-4336 \-/'

e-mail:
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Câmara Municipal de .IBguariúna
Estado de São Paulo

G. A CONTRATADA deverá prover à CONTRATANTE a tabela BGP Global(fullrouting)
ou tabela parcial(rotas da CONTRATADA apenas) de acordo com o interesse do
CONTRATANTE;

H. A CONTRATADA deverá prover, após o aceite definitivo do link. a relação das suas
communities BGP através de comunicação por documento oficial;

1. A CONTRATADA deverá prover trânsito e rotas tanto para o protocolo IPv4 quanto para
o IPv6, sem túnel ou qualquer tipo de encapsulamento, ambos através do mesmo enlace de
dados;

J. O acesso(última milha) do POP da operadora até o ambiente da CONTRATANTE deverá
ser por meio de fibra óptica e deverá ser entregue no endereço da CMJ, situado em
Jaguariúna/SP, à Rua CoroneIAmâncio Bueno, 446 -- Centro

K. A conectividade com a rede local do CONTRATANTE deverá ser provida através do
protocolo Ethernet, onde deve ser entregue a CONTRATANTE uma interface com
conector RJ-45 padrão Gigabit Ethemet(IEEE 802.3-2005) ou superior, desde que utilize
cabo UTP, cabendo ao CONTRATANTE definir em qual equipamento da sua
infraestrutura irá conectá-lo

L. A velocidade ofertada deverá ser efetiva, ou seja, deverá haver garantia de banda até o
backbone IP da operadora;

Nll. Deverão estar inclusos na solução todos os recursos de conectividade, tais como,
roteadores, modems, conversores, alimentadores DC, cabos ou outros correlatos bem como
TODA a infraestrutura para instalações de equipamentos de transmissão necessárias à
prestação dos serviços e à integração com o ambiente operacional do local de instalação. A

infraestrutura elétrica AC, aterramento e condicionamento de ar serão de responsabilidade
da CONTRATANTE

N. TODOS os equipamentos e enlaces fornecidos pela CONTRATADA, nas suas condições
de fabricação, operação, manutenção, configuração, funcionamento, alimentação e
instalação, deverão obedecer rigorosamente às normas e recomendações em vigor:
elaboradas por órgãos oficiais competentes ou entidades autónomas reconhecidas na área --

ABNT (Associação Brasileira de Nomlas Técnicas) e ANATEL (Agência Nacional de
Telecomunicações), e entidades de padrões reconhecidas intemacionalmente ITU-T
(Intemational Telecommunication Union), ISO(Intemational Organization íbr

Standardization), IENE(Instituto of Eleçtrical and Electronics Engineers), EIA/TIA
(Electrorlics Industry Alliance and Telecomumnication Industry Association);

Parcelamento da So[ução ([nciso V[[[, Art. 24, IN 05/20] 7)
Justificativa do Parcelamento ou não dos Serviços

VIII.
ⓕ

A contratação do serviço será de forma unitária, podendo ser parcelado os itens, pois o objeto
não necessita de execução pela mesma empresa para fomecer os links de comunicação de dados

Rua Corone! Átndncio Buerto. 446 -- Centro -- Jaguariüna -- SP -- CEP: i3910-tlQ9
Fotle: (!9) 3847-4336



Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Pauta

pemlanentes, em regime 24x7, com a rede mundial de computadores -- intemet -- por meio de
infraestrutura de fibra ética, pois os serviços não se comunicam necessariamente;

Resultados Pretendidos (Inciso IX, Art. 24, IN 05/2017)
Benefícios Diretos e Indiretos

lx.

Este estudo tem a finalidade de atender a demanda deste selar, para manter em bom
funcionamento toda inüaestrutura de rede mundial de computadores intemet buscando
economicidade, eficácia, eficiência e manutenção dos serviços desta Casa de Leis

Adequação do Ambiente (Incisa X, Art. 24, IN 05/2017)
Não é necessária adequação do local de trabalho porque esse serviço já foi realizado
anteriormente;

Contratações Correlatas e/ou interdependentes (Incisa XI, Art.24, IN 05/2017)
Foram utilizados os serviços contratados já mencionados neste estudo bem como
contratações com Câmara vizinhas.

Declaração de Viabilidade (Inciso Xll, Art. 24, IN 05/2017)
A contratação de empresa especializada na prestação dos serviços a serem executados de
fornecimento de liras de comunicação de dados permanentes, em regime 24x7, com a rede
mundialde computadores -- internet -- por meio de infraestrutura de fibra ótica é viável caso
o valor global contratado sda de no máximo 10oZo do valor médio mensal, obtido na
pesquisa de preços de Órgãos Públicos da RMC, realizado no processo Do 0062/2020, qual
seja R$ 1.943,60(um mil, novecentos e quarenta e três reais e sessenta centavos)

Indicação de Servidores para Fiscalização
Servidor Eduardo Botelho para atuar na fiscalização do contrato e execução dos serviços.

x.

XI.

XII.

XIII.

Jaguariúna, 12 de agosto de 2020

Documento elaborado por

Jol

Coordenador da T.l., là lca e Audiovisual

Rua Co. 11.4tnãncio Btieno, 446 - Cett11'0 -- Jagt&ariúna
Forte: {19) 3847-4336

e-lnaíl.

SP - CEP: 1391(}-Qt)9
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Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Pauta

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJKTO
⑩ Contratação de serviços de telecomunicações para fornecimento, unplementação, operação e

manutenção de links de comunicação de dados pcmlanentes, em i:eghlle 24x7, para conexão

com a rede mundialde computadores -- internet -- por meio de infraestrutura de fibra ética a
ser instalado na CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA -- ClvIJ, com foinecirnento

dos equipamentos necessários à execução do serviço e suporte técnico

Serão adquiridos 2(dois) links de dadas terrestres por 6ibta ótica, sendo

01(um) LINK DEDICAM)O de velocidade mínima de 100(cem) Mbps Simétrico,
FuH-[)uplex, com 16(dezesseis) ]Ps elos, vá]idos e sequenciais;

OI(um) LINK NAO DEDICADO(ADSL - Banda Larga) de velocidade mínima 60

(sessenta) blbps com 01(um) IP Fixo \ álido;
Qs links de acesso à internet deverão, anda, ter conexão 24(vinte e quauo) horas por dia por

7 (sete) dias por semana, 365 (Uezentos e sessenta e anca) dias poí ano, continua e

ininterrupta a qualquer tempo; sem limite de tráfego mensal, conexões e sessões simultâneas;

sem qualquer tipo de nutro, bloqueio, limitação ou t-rafãc shaping, sem inclusão de pro\;odor

de conteúdo, isento de quaisquer taxas de instalação e ou manutenção, seta'iço de assistência
gratuito incluso através de linha 0800;

OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
B Justiâlca se a conuatação dos serviços em regime continuado, tendo em vista serem eles

essenciais ao bom e pleno desempenho das atividades meio e ílim da Câmara Municipal de

J aguanúna

A solução ora contratada destina-se à modernização e e6ciência do tráfego de dados,
resultando em maior ti:ansparência e interação com a sociedade, através da aquisição de
internet via ãíbm óptica se dá tendo em vista que a abra óptica possui um sistema de
comunicação de maior capacidade de transmissão de informação ou largura de banda
(medida de capacidade de transmissão de dados). Na fibra óptica a perda de potência do sinal

transmitido é praticamente nula.

A fibra óptica possui uma faixa de transmissão de dados maior que o cabeatnento de cobre

podendo atingir até 500 mbps, para um futuro aumento da velocidade conuatada
Para a transmissão on-lhe das sessões desta Câmara, será necessário um fluxo maior de
transmissões de dados via internet, da qual a internet por via cabos de cobre, a qual está
instalada hoje nesta Casa de Leis, não suprirá a demanda de velocidade e qualidade

Informa-se que é indispensável, para a habilitação da CONTRATADA, que ela compro'''e

fomaalmente experiência na realização deste dpo de serviço, este fatos não é resüitivo tendo

em vista a variedade de empresas e instituições que executaram contratações semelhantes,

conforme descrito acima. Veriâca-se apenas a necessidade de manutenção de exigências

1. Atttãncio BuCHo, 446 -- Centro -- Jaguariüna/SP. CEP: 139i0-Q09
313.9SS/QOQ1-3Q / Pane: 3847-4336/site: www.catttaraÜaguariuua.sp.gox.br \. ../
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Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

especificadas neste termo de referência a ãm de que possam ser identi6cadas com cautela, as

empresas que possuem catactedsticas mínimas desejáveis para o atendimento ao serviço

B. Justiâlcativa:

pretendidori

Atua[mente, a CÂMARA MUN]C]PAL DE JAGUAR]ÚNA -- CMJ mantém um ]ink que

é utilizado para acessos à Intemet e divulgação de seus serviços ao público externo. Na
arquitetura anual, os links são responsáveis por sustentar toda utilização da Internet dentro do

órgão e todos os serviços disponíveis ao público externo;

O conuato, n' 008/2018, desses links teve seu encerramento em dezembro de 2019 e não foi

feito aditamento de prorrogação, pois o mesmo ainda encontrava-se cm execução até

14/06/2020 confamie termo de recebimento definitivo visto seu início tardio dc\ido a
instalações e pedidos de dilação de prazo para a mesma, esse fato criou a necessidade de uma

contratação, por dispensa de licitação deste sen-iço por um prazo de 03 :uês) meses para

realização de novo processo licitatótio

A internet é o um meio de comunicação externa para atendhnento às Leis e exigências legais

sem falar nos prazos legais que tem que cumprir. Caso não contratados, todo o acesso à

Intemet será interrompido e grande parte dos sistemas mantidos pela CMJ acata
indisponível, esse cenário contempla o fato dc que a Internet exerce papel preponderante

para que a CMJ consiga sadsfazcr, com efetividade, sua missão instiHcional fornecendo
diversos serviços, dente eles: Informações, Serviços Online, acesso à Internet em todas as

dependências da CMJ e também os streamings de Sessões, Audiências Públicas e outros
eventos realizados nesta Casa de Leis;

Justiâca-se a contratação dos ser\ aços em regime continuado e ininterrupto, tendo cm visco

serem eles essenciais ao bom e pleno desempenho das advidades meio e âm da ChIJ;

A solução escolhida representa a melhor opção de atendimento às necessidades quanto aos
aspectos técnico, económico c administrativo.

Justifica se acuda nào ter ocorrido Licitação anteriormente devido a Pandemia COVID 19
pois os Pregões são de forma presencial.

DA VISITA TECNICA(N ão obrigatória) .

A. As empresas interessadas deverão realizar visita técnica para tomarem conhecimento do ambiente

de instalação, bem como dos custos ent'olvidos para execução do objeto, isentando a
CONTRATANTE de acréscimos nos va,lores de eventuais custos de instalação.

B. A visita técnica deverá ser agendada com antecedência mínima de 48 horas, e será realizada até

dois dias úteis antes da data designada para a sessão de abertura do certame, oport:unidade na qual
será emitido o competente Atestado de Visita Técnica.

C. A falta da visitação, não será impedimento para participar da licitação, porém, não poderá

poster:dormente alegar desconhecimento das condições para a execução do serviço, asshn

3.

.b
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resguardando a Administração de possíveis inexecuções contratuais, decoi:rente da falta de visita
ao local.

4. PlIAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

A contratação terá vigência por um período de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
podendo ser prorrogado até o limite legal estabelecido pela Lei Federal n' 8.666/93 e suas
alterações;

OAiNSVAl-\ÇÃO E ACEnAÇÃO DO OBJUTO

A. DA ACEITAÇÃO
e A entrega do objeto dar-se-á com Temi.A'lO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

A aceitação do enlace dar se-á em até 05(cinco) dias úteis após a entrega do sen'iço com a

observação, pelo CONTRATANTE, através de pessoa designada, de normalidade no

fornecimento do serviço de internet.
Para aceite de instalação do link de internet, o CONTRATADO deverá utilizar equipamento

certificado para realizar um teste que consiste no envio de pacotes de 2048 bytes por um

período de 5 minutos. Após esse período, serão coletados do equipanaento os seguintes

dados: número de bits com erros e número de bits recebidos para se realizar o cálculo da taxa

de erro(bits com erro/bits recebidos). Essa taxa não deverá ser superior a lx10-1

Em caso de rejeição do serviço de internet, o CONTRATANTE poderá solicitar a

suspensão da implantação do sen'iço, até que o(s) possíveKis) problema(s) sel,(tn)

sanado(s), sem que isso gere direito ao CONTRATADO de protelar a implantação
dentro dos prazos definidos.
A.pós o aceite de instalação do link de internet, o CONTRATANTE emitirá um
TERXIO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

O aceite definitivo dar-se-á após a ved.ficação do correto funcionamento do enlace de

internet que será por um período dc funcionamento de 05(cinco) dias corridos contados ,
partir do aceite PROVISORIO, tal período será utilizado para resolver pendências oriundas
de problemas diversos que possam vir a ocorrer.

⑩ Durante esse período, toda e qualquer pendência deverá ser resolvida, para gerar o
direito de TERiNÍO DE RECEBlb,LENTO DEFINITIVO.

Caso o CONTRATADO não sine as pendências ou não consiga cumprir com as exigências

após este período, serão inidados os procedimentos de penalidades previstos no Contrato.

Ao anal do pei:iodo de ftlncionamento experimental, concluído com sucesso, será emitido

pela CONTRATANTE o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

6. DO RECEBIMENTO MENSAL DOS SERVIÇOS

A. O recebimento dos serviços contratados ficará sob a responsabillidade do Fiscaldo Cont:rato, em '''W \
conjunto com a área técnica de TI desta Casa de Leis.
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B. O objeto deste contrato, em cada uma de suas parcelas mensais, será recebido em até 02(dois)
dias úteis, contados da data de recepção, pela Administração, auavés de Relatório de Execução

dos Serviços(Relatório Fiscal) acompanhado da nota 6íscal/fatia representativa da prestação dos

serviços.

C. A execução dos serviços objeto deste, dex'erá ser realizada seguindo todas as orientações e

exigências da ORDENIDE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE FORNCECTMENTO e todas as

especiBcações detemlhadas pela CAN[AllA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA de acordo com as

especificações técnicas contidas neste TER-N{O DE REFERENCIA;

D. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá reEazê-los no
prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, observando as condições estabelecidas para a

prestação

E. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os
mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida à
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabheis

F. O aceite ou aprovação tnensaldo serviço pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade

da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades con) as especificações estabelecidas

neste Contrato, ved.bicadas posteriormente, garantindo-se a CAMIARA MUNICIPAL DE

JAGUARIÜNA - CMJ, inclusive, defesa previstas em Lei.

CONDIÇÕES DE PAGAMEN'TO E DA RETEN'çÃO DOS TRIBUTOS:7.

A. O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, da Nota Fiscal
relativa à prestação dos serviços e certidões cabíveis se solicitadas, documentação quc dex,erá estar

devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE, desde que não haja pendência
a ser regularizada

Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da
apresentação da documentação àquela na qualfoi realizada a respectiva regularização;

B. A Câmara Municipal de Jaguadúna efetuará o pagamento no pmzo de até 20(vinte) dias corridos,

após o aceite da Nota Fiscal.

e Os pagamentos serão efetuados através dc ordem bancária, para crédito cm conta corrente e
agência indicada pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação
o6icialdesta Casa de Leis;

C. O objeto, em cada uma de suas parcelas mensais, será recebido em até 03(üês) dias úteis,
colltados da data de recepção da nota fiscal/Eatwa representati\ a da prestação dos senriços pelo
Fiscaldo Contrato.

Havendo rejeição da NF, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá refazê-la no
prazo de 02(dois) dias úteis, obsen'ando as condições estabclecicias para a
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prazos estabelecidos neste instrumento, contados a partir da notificação expedida pelo
CON'TRATANTE;

Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, bica a CONTRATADA
obJ:igada a refazer/reparar o serviço, às suas expensas,

Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os

mesmos executados, o valor respectivo será descontado da unportância mensal devida à

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis

O recebimento dos serviços contratados ficará sob a responsabilidade do Fiscaldo Contrato, em

conjunto com a área técnica de TI desta Casa de Leis;

D

E. A execução dos serviços objeto deste, deverá ser realizada seguindo todas as orientações e

Exigências da Ordem de Sen'iço/Autorização de Fornecimento e todas as especiâcações contidas
neste TERN{O DEltEFERENCIA;

F. O CONTRATANTE poderá suspender ou mandar paralisar o serviço em andamento que não

esteja sendo executado dentro das exigências e orientações emitidas por esta;

G. Na hipótese de os serviços não estarem em conformidade com o solicitado, tal fato será
comunicado à CONTRATADA, com disco:imitação das providências imediatas a serem dotadas,

sob pena de adoção das sanções administrativas cabíveis;

HI. O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da

CONTliATADA por vícios, defeitos ou disparidades caiu as especificações estabelecidas neste

Contrato, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, defesa

previstas em Lei.

DO LOCAL E DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A. O objeto deverá ser enuegue em até 30(trinta) dias cotados da Emissão da Ordem de
Sen iço/Autorização de Fomecimcnto, dc fobia contínua e ininccrrnpta pelo tempo de duração

do Conüato, na sede da Câmara Municipal de Jaguariúna, Rua CoroneIAmâncio Bueno, n'
446 -- Centro -- Jaguariúna/SP. CEP. 13.910-009, onde também serão executados os serviços

de instalação física e implantação de cabos ópticos nos respectivos dias e horários de expediente

correndo por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, tributos, encargos uabalhistas e

previdenciários decorrentes da execução do mesmo.

B. Todos os custos com deslocamento, alimentação e hospedagem dos pro6lssionais cüsponibilizados
pela CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade;

C. A comunicação de inoperância e de incidentes de segurança deverá ser feita aua\:és de canal de

comunicação sem custos para esta Casa de Leis, obrigatoriamente a empresa deverá possuir

recursos de 0800, e-mail, site com atendimento em língua portuguesa do Brasil, que ftlncione 24
(vinte e quatro) horas por 07(sete) dias por se'nana;

8
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D. As paradas para manutenção emergenciais, interrupções preventivas ou programadas e
substituição de equipamentos devem ser informadas à administração da Câmara Municipal de

Jaguatiúna cota antecedência n.mima de 03(três) dias úteis;

⑩ As interrupções preventivas devem ser em regi:a realizadas no horário de 22:00 até as 06:00
horas;

Se as interrupções de sinal, causar compmvada interferência no desempenho das atividades, a
CONTRATADA concederá ao CONTRATANTE desconto na mensalidade à razão de

1/30 (um cinta a\ os) por dia ou fiação superior a 04 (quatro) heras;
E. O liznite de atuação será até o roteador(fornecido pela CONTRATADA diante a vigência do

Conuato) que possa a função de compartilhar o acesso com a rede local;

F. O roteador fornecido pela CONTRATADA deverá permitir totalacesso a todas as portas e

liberação para uso conveniente à CONTRATANTE;
G. Deverão estar disponíveis à CONTRATANTE para Gms de gestão, os seguintes itens:

e Relatóúos de chamados ou conjunto de chamados abertos dentro e fora do prazo, fechados e

encerrados dentro e fora do prazo e de reincidência de problemas;

Relatórios de disponibilidade, tráfego disponibilizados mensalmente, de preferência,

relatórios deverão ser dispodbihzados online, com estatísticas diárias, semanais e mensais;

H. O CONTRATANTE poderá suspender ou mandar paralisar o serviço em andamento que não

esteja sendo executado dentro das exigências e orientações emitidas por esta Casa de Leis

Durante esse período, toda e qualquer pendência deverá ser resolvida.
Caso a CONTRATADA não sane as pendências ou não consiga cumpra com as exigências

após este período, serão iniciados os procedimentos de penalidades previstos no Contrato.

FISCALIZAÇÃO

A. Não obstante ser, a CONTRATADA será a única e exclusiva responsávelpela execução de todos
os sewiços, porém, a Câmara Municipalexercerá a mais ampla e completa âiscahzação.

B. As advidades de acompanhamento e fiscalização não unplicam em qualquer exclusão ou redução

da responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestnca em relação aos serviços

contratados, inclusive perante terceiros, respondendo a !mesma por qualquer falta, falha,
problema, ineguladdade ou desconformidade obset=-ada na execução do cont-rato

C. A fiscalização do objeto deste contrato ficará a cargo do dos técnicos da Câmara Municipal, que

deverão acompanhar a execução do objeto e dirimir as dúvidas que surgirem em seu curso.

Será nomeado através de portaria, servidor de carreira integrante do quadro de ftlncionários

desta Casa Legislativa como fiscalpara dirimir assuntos pertinentes a este Termo.

RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇOES

9.
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A. CON'TRATAN'TE:
'\
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Fornecer a CONTRATADA Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, que será
expedida pelo departamento de Compras, Licitações e Contratost

Prestar a CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para a execução do serviço;

Exercer o acompanhamento, conferência e a fiscalização da execução dos serviços;

Indicar, formalmente, Comissão de Fiscalização para acompanhar, conferir e fiscalizar

execução dos serviços;

Prestar ao super'isor/proposto da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de
que disponha e que eventualmente venham a ser solicitados e indicar as áreas onde os
serviços serão executados;

Manifestar-se formalmente em todos os fitos relativos à execução deste Contrato, em

especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações;

A.pular e aplicar as sanções adminisuativas, quando se dizerem necessárias;

Efetuar os pagamentos pelos serviços executados;

CONTRATADAB.

Designar por escrito, no prazo de até 03(três) dias úteis, do recebimento da Autorização de

Fornecimento, PREPOSTO(s) que tenha(m) poderes para resolução de possíveis

-coi:rências durante toda a execução desse contrato;

Fornecer à Comissão de Fiscalização os números de telefones celulares do PREPOSTO,
bem como do supervisor, vinculados à condução dos serviços, com perfeito conhecimento

do objeto do contrato, para o pronto atendimento em simações de emergência;

Não possuir administrador ou sócio com poder de direção, com vínculo de parentesco com

agente político ou Vereador de Jaguariúna;

E responsável dieta e exclusivamente pela perfeita prestação de serviço objeto deste

Conta:ato e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e
pre)uízos ocorrentes em sua execução, que venha, direta ou indiretamente, a pro\;ocar ou

causar para a CONTRATANTE ou para terceiros;

É responsáveltambém pela qualidade na execução do objeto licitado, cabendo-lhe verificar o

atendimento dos padrões e condições exigidos neste Tei:mo;

Obriga-se a cumprir durante a execução conuatual, todas as leis e posturas pertinentes e

vigentes, sendo a única responsávelpor pre)uízos decorrentes das infrações a que der causa.

Responsabilizar-se-á pelos recolhimentos de tributos que venham a incidir sobre o objeto
deste contrato, arcando inclusive com os tributos federais, estaduais e municipais, que t.St'R
pon'entura incidam ou incidirão sobre o respectivo conuato bem como os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciádos; \ r.. /

Apresentar, quando solicitado, os comp'o"a':tes de pagamentos de beneHcios e encargosf'J UK
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Comunicar imediatamente a Comissão de Fiscalização toda e qualquer irregularidade ou

di6culdade que impossibilite a execução dos serviços cont:datados;

Propiciar a Comissão de Fiscalização todos os meios necessários à fiscalização dos serviços;

Garantir 99,50%(noventa e nove intehos e cinco décimos por cento) de largwa de banda

conüatada (upload/doxxnload) e SLA de até 4 (quauo) horas, no caso de LINK
DEDICADO e garanti 40%(quarenta por cento) e/ou 80%(oitenta por cento) na média
mensal de largura conuatada(upload/download) no LINK NÃO DEDICADO(ADSL
BANDA LARGA) e Sl-A de até 72(setenta e duas) horas;

Ter 100%(cem por cento) dc Rede Própria, não usar cabeamento/redes de outros

provedores;
Deverá fornecer a Topologia da rede;

A disponibilização do senriço de intemet deve ser permanente durante 24(vinte e quatro)

horas por dia x 07 jsete) dias por semana x 365(uezentos e sessenta e cinco) dias por ano;
Prestar todos os serviços de manutenção corretiva, assegurando o padrão necessário dc

ü,ansmissão, bem como a aplicação de correções e de patches de segurança, exceto nos bens

de propriedade da CONTRATANTE;
A manutenção e configuração dos ativos de rede fornecidos são necessárias para instalação

do cucuito e serão de responsabilidade da CONTRATADA;
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
A. A complexidade e o dvel de detalhamento técnico fazem necessária a contratação de empresa

especializada, com capacidade técnica e operacional, para garantir a entrega do objeto, de acordo
com suas características e peculiaridades, relativas ao ambiente de atuação, sob perspectivas de

advidades de negócio, solução sistêmica e de tecnologia aplicada. A empresa contratada deverá ter

os seguintes requisitos:

B. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
çaracterísdças, quantidades e prazos çom o objeto através da apresentação de na núiirno 01 (um)

atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa )urídica de direito público ou pih;ado,

comprobatóíio da capacidade técnica para atendimento de pelo menos 50% do objeto, com
indicação do fornecimento, qualidade do material, do atendimento, cumprimento de prazos e
demais condições de fornecimento

C. Do(s) atestado(s) deverão constar razão social c CNPJ da CONTRATADA. A
CONTRATANTE poderá diligenciar )unto aos emissores dos respectivos atestados para

comprovação de sua veracidade.

GARANTIA

11

aos cnnssores

12

Não será exigida a garantia contratualpara esta conuatação

H. DISPOSlçOES GERAIS
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Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a assinatura do Termo de Co=

de fornecer corretamente os dados para a apresentação da proposta comercial, bem como, para se

adequar às condições estabelecidas pela legislação vigente.

trato, ã fim
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ESPECIFICACÕES TÉCNICAS

l MONTAGEM E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

A. Instalação física de todos os equipamentos e respectivas con6lgurações

B. Todos os insumos inerentes a instalação do objetc deverá ser

CONTRATADA.
fornecido pela empresa

2. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS SERVIÇOS

A. Tolerância máximo de 1%(um por cento) de pacotes perdidos e Campo de latência média de 30

jttinta) ms para pacotes de 64 bates no Backbone IP;

B. Não dever ser permitidas soluções baseadas em acesso(última milha) compartihado, como, pot

exemplo: cable modem e acessos ADSL, devendo a ligação ser obrigatoriamente através de cabo
Óptico;

C. O cabo óptico de conexão com o link de internet disponibilizado pela empresa vencedora deverá

estar permitido ao uso no Departamento de Informática desta Casa de Leis;

DO HORÁRIO E LOCAL PARA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS

A. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos com a Comissão de Licitação, no Departamento de

Compras, Licitações e Contratos, na sede da Câmara Municipal de Jaguanúna, endereço constante
neste Termo, no hc ratio das 8h30min às 16h30Jnin, de segunda a sexta-feira(dias de expediente),

pelo telefone(19) 3847-4336, ou pol e-mail coinpras@camarajaguariuna.sp.go\ .br ou

3.

Jaguanúna, l$defgosto de 2020

/ ...,d.J,d
Vereador WÇálteíl.IJáúílíWzzi/De Camargo

Prçsítienj:e

ú .=kh.. .,.,.
Diretora de Finanças e Contabilidade

J®ê-@''©.
Coordenador da T.l., Ihf8rlàática e Audiovisual

:'.

,/
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Jaguaíiúna, 24 de agosto de 2020

Exmo Senhor

Waltcr Luís Tozzi dc Camargo
Presidente desta.

Assunto: Pedido de desentranhamento de Processo

Prezado Senhor

venho por moo deste solicitar desentranhamento e arquivamento de Processo
administrativo da Secretaria desta Casa sob n. 070/2020 dc Escudo Preliminar e Tli solicitando

contratação de sera*iços de telecomunicações para fornecimento, implementação operação c manutenção
de links de camunicaçào de dados(02 11nks internet), para serem utilizadas as peças iacle contidas para
abertura de processo administrativo de Comprai Licitações e Património sob n' 086/20, sendo
necessário para este últuno processo se utilizar de peças originais.

Solicito ainda a assinatura de todos os envolç,idos com rubricas eín todas as peças
constantes no referido processo para dar validade ao mesmo

Sem mais, aproveito para me colocar à disposição para quaisquer esclarecimentos.

3iangela$orciigtiç--Santana Ribeiro

D;je=eãinpraí;l:idtações e Património
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